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1 OBJETIVO(S) 

a. Monitoramento mensal das cirurgias eletivas programadas, realizadas e suspensas da 
instiuição; 

b. Levantamento de dados para produção de relatóro de acompanhamento da 
contratualização. 

 

2 MATERIAL 

• Computador; 

• Impressora; 

• Telefone. 

 

3 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a. Criar planilha mensal de Monitoramento das Cirurgias Eletivas com colunas 
qualitativas: Gestor SUS, Data da Programação, Cirurgião Responsável, Registro, 
Paciente, Idade, Município, Procedimento, Situação e Observações; 

b. Criar na planillha supracitada tabela para dados quantitativos: Data programada, 
Cirurgião, Programas (por gestor SUS), Realizadas (por gestor SUS), Suspensas (por gestor 
SUS), Realizadas/Dia; 

c. Ainda na planilha, criar tabela com compilado das causas de suspensão; 

d. Alimentar diariamente a planilha de Monitoramento das Cirurgias Eletivas com os 
dados qualitativos e quantitativos a cada programação cirúrgica e realização ou suspensão 
cirúrgica; 

e. Nos dias destinados a realização de cirurgias, realizar contato telefônico com a 
Unidade de Centro Cirúrgico para checar a situação de cada procedimento programado; 

f.        Confirmar informação na ronda para censo de pacientes junto ao setor de internação 
do mesmo; 

g. Na coluna Situação da tabela qualitativa descrever se o procedimento foi Realizado 
ou Suspenso;  

h. Se suspenso procedimento, descrever a causa na coluna Observações. 

i.        Elencar as causas de suspensão em: Absenteísmo do paciente,  Absenteísmo 
profissional, Preparo Cirúrgico Ineficaz, Quadro Clínico do paciente, Impossibilidade de 
Reserva Sanguínea, Falta de materiais/insumos, COVID. 
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j.          Considerar como Absenteísmo do paciente: ausência justificada ou não justificada 
que envolva a decisão do mesmo em não comparecer a programação. 

k. Considerar como Absenteísmo profissional: ausência profissional no serviço que 
impossibilitou a realização da programação cirúrgica. 

l.         Considerar Preparo cirúrgico ineficaz: situações de suspensão pela ausência de 
exames padrão solicitados, mudança de procedimento identificada apenas no dia da 
realização da programação verificada  a partir de exames já apresentados a equipe no pré-
operatório, paciente em programação cirúrgica que não concluiu o pré-operatório (ex. não 
autorização do cardiologista, inapta pelo anestesiologista), programação cirúrgica de 
pacientes que foi solicitado reserva sanguínea e não foi providenciado, assim como as 
pacientes que necessitam reserva sanguínea e não houve a solicitação médica. 

m. Considerar Quadro Clínico: situações clínicas de pacientes em Centro Cirúrgico que 
impossibilitam a realização do mesmo tais como: elevação dos níveis pressóricos não 
controlada, colo rígido mesmo após preparo realizado (histeroscopias), choque anafilático, 
entro outros.  

n. Considerar Impossibilidade de Reserva Sanguínea: situações que houver solicitação 
de reserva sanguínea, porém fatores externos impossibilitaram a reserva (falta de 
reagentes para prova cruzada, ausência de bolsas na tipagem sanguínea, entre outros). 

o. Considerar Falta de Materiais/Insumos: situações de suspensão no dia programado 
por ausência de materiais/insumos necessários a realização do mesmo. 

p. Considerar COVID: cirurgias suspensas por pacientes que tiveram swab positivo com 
cirurgia já programada, ou que tiveram swab negativo e após resultado iniciaram sintomas 
gripais, visto que a coleta do exame para SARS COV-2 é realizada em antecedência a 
programação de aproximadamente 5 (cinco)  dias. 

q. Compilar os dados mensais supracitados e enviá-los a Gerência de Atenção à Saúde, 
assim como a outras Unidades, Setores, Divisões quando solicitados via SEI. 

 

4 REFERÊNCIAS  

EBSERH 2015, Modelo de Regulação Assistencial -1 ª edição. 

 

5 HISTÓRICO DE REVISÃO 
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